
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE REGIONAL DE CONT ABILIDADE DO RN 
 

RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO DO CRC/RN 
 

  A Comissão Eleitoral, atendendo o que determina a Resolução CFC nº 1.340/11, torna público que 
a eleição realizada no período de 10 a 18/11/11, de um terço (1/3) de membros do Plenário do CRC/RN e 
complementação do terço remanescente, apresentou o seguinte resultado final: Chapa 1: 2.648 (dois mil seiscentos 
e quarenta e oito) votos. O número de votos em branco foi de 315(trezentos e quinze)  e o de votos nulos foi de 
439(quatrocentos e trinta e nove) . Total de votantes: 3.402(três mil quatrocentos e dois) . Profissionais com registro 
regular (aptos para votar):4.260(quatro mil duzentos e sessenta).  Profissionais com registro ativo: 5.707 (cinco mil 
setecentos e sete) . Desta forma, foi proclamada eleita a CHAPA 1, assim composta:  

CHAPA 1 
MANDATO DE 1º/01/2012 A 31/12/2015 

PARA MEMBROS EFETIVOS 
CONTADORA   HALCIMA MELO BATISTA                              CRCRN N° 004884/O 
CONTADOR     GONÇALO MACIEL DA SILVA                        CRCRN N° 002704/O 
CONTADORA   MARIA DAS GRAÇAS DO VALE                    CRCRN N° 002223/O 
TÉC. CONTAB. EDNER ROBERTO DE SOUSA DA SILVA    CRCCE N° 012065/O 

PARA MEMBROS SUPLENTES 
CONTADORA    MARIA DA CONCEIÇÃO CABRAL                   CRCRN N° 003687/O 
CONTADOR       EDUARDO DO CARMO MARTINS JÚNIOR    CRCRN N° 006471/O 
CONTADOR      ALDEMIR PEREIRA DA ROCHA                       CRCRN N° 003047/O 
TÉC. CONTAB  PAULO LEITE PINTO JÚNIOR                           CRCRN N° 007000/O 

MANDATO COMPLEMENTAR  
DE 1º/01/2012 A 31/12/2013 

PARA MEMBROS EFETIVOS 
TÉC. CONTAB.   MARIA DO CARMO                                         CRCRN N° 005508/O 

PARA MEMBROS SUPLENTES 
CONTADOR  MOIZES MANSO DE OLIVEIRA                             CRCRN N° 003596/O 
CONTADOR OLEGÁRIO MARIANO PRESTRELO MARINHO    CRCPE N° 009702/O 
TÉC. CONTAB. JANIARA BEZERRA DE MEDEIROS ARAÚJO  CRCRN N° 008602/O 
TÉC. CONTAB. MARIA VIVIANE ALVES DE OLIVEIRA              CRCRN N° 008475/O 
 O prazo para interposição de recurso ao Conselho Federal de Contabilidade é de cinco (5) dias corridos, a 
contar da data desta publicação, nos termos do art. 31 da Resolução CFC nº 1.340/11. 
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